
Mirian Pascon: Parcelamento não impede rediscussão de juros
abusivos

O parcelamento de débitos tributários é prerrogativa assegurada aos contribuintes pelo Código Tributário
Nacional (CTN), como uma das formas de suspensão do crédito tributário. Para além dos parcelamentos
ordinários, anistias fiscais vêm sendo concedidas para pagamento à vista ou com parcelamentos
especiais.

Embora a anistia e os parcelamentos sejam prerrogativas do titular do crédito tributário, quando
concedidos também se tornam direito subjetivo do contribuinte. Por essa razão, devem estar em
consonância com as demais garantias asseguradas pelo sistema do Direito Tributário. Dessa forma, as
condições e limites estabelecidos nunca podem extrapolar ou invadir, reduzindo, outros direitos
assegurados aos jurisdicionados, em geral, e aos contribuintes, em particular.

Entre as condições comumente impostas nesses programas, encontra-se a determinação ao contribuinte
de renúncia do direito de opor-se ao crédito tributário, e a consequente desistência de processos
administrativos ou judiciais correlacionados que estejam em tramitação. Em grande parte dos casos, é
imposta ao contribuinte a condição de adesão ao parcelamento mediante “confissão irretratável e
irrevogável da dívida”.

Dúvidas sempre surgem quanto à extensão dessas confissões. Poderia o contribuinte, mesmo após
adesão ao parcelamento, buscar o reconhecimento de inexigibilidade do crédito relativamente a outras
competências não parceladas, cuja incidência seja a mesma? E, no tocante à atualização da dívida e do
próprio parcelamento, pode o contribuinte questionar, judicialmente, critérios com os quais
aparentemente anuiu ao aderir aos programas?

No estado de São Paulo, essas dúvidas voltam a inquietar os contribuintes por conta da reabertura do
PEP – Programa Especial de Parcelamento. É que, no particular das dívidas tributárias desse estado, os
contribuintes obtiveram importante conquista no Tribunal de Justiça, que considerou inconstitucional a
cobrança da taxa de 0,13% por dia no atraso do pagamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias
e Serviços (ICMS).

O tribunal reconheceu a inconstitucionalidade dos juros abusivos sobre tributos atrasados estabelecidos
pela Lei Estadual 13.918/09, determinando a aplicação de juros limitados à taxa Selic, taxa básica de
juros no Brasil. As decisões obtidas, contudo, foram proferidas em caráter individual, de modo que o
estado segue aplicando os abusivos juros na cobrança das dívidas e na consolidação dos parcelamentos.

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 11/10/2014



No que diz respeito à chamada “confissão irretratável e irrevogável da dívida” imposta na adesão aos
programas de parcelamento, há que se distinguir acerca da natureza jurídica do que se assume como
dívida — se fática ou de direito. Explica-se: o contribuinte que confessa dívida confessa, em verdade,
apenas o não pagamento de obrigação tributária — matéria fática, portanto. Outra situação é aferição seo
contribuinte estaria ou não sujeito à incidência tributária que lhe ensejou a obrigação de pagar —matéria
de direito.

Sob esse aspecto, em razão da natureza institucional (e não contratual) da obrigação tributária é cabível o
controle da legitimidade das fontes normativas que disciplinam a sua instituição, mesmo quando há
confissão de dívida. Dessa forma, o que fica colhido pela força vinculante da confissão e da cláusula de
irretratabilidade são as circunstâncias fáticas sobre as quais incidem as normas tributárias, admitindo-se,
por isso, a revisão judicial da confissão da dívida que tenha por fundamento a ilegitimidade da norma
que instituiu o tributo. Esse é o exato entendimento já proferido pelo Superior Tribunal de Justiça,
fixando jurisprudência pelo regime dos recursos repetitivos, no sentido de que a confissão de dívida em
parcelamento tributário não impede a rediscussão da norma que obrigou o contribuinte ao recolhimento
do tributo.

No caso específico de São Paulo, o próprio Tribunal de Justiça, já tendo reconhecido a abusividade dos
juros aplicados às dívidas tributárias, prossegue reconhecendo o direito dos contribuintes de terem
excluídos os abusivos juros aplicados na consolidação dos débitos parcelados, ainda que tenha havido
adesão ao PEP ou a parcelamentos ordinários.

Para que se tenha uma ideia do impacto nos casos já decididos, cujos contribuintes formalizaram a
adesão ao PEP ainda no ano de 2013, os juros cobrados eram de 0,13% ao dia ou 46,8% ao ano, em
contraposição à taxa Selic de 7,25%, acarretando recálculo na ordem de 30% do valor parcelado.

Destaca-se que referidas reduções, assim como a exclusão desses abusivos juros, atualmente só podem
ser autorizadas judicialmente mediante ajuizamento de ação para cada contribuinte. Conclui-se que
nossos tribunais admitem ser possível a rediscussão de débitos objeto de parcelamento tributário, ainda
que decorrentes de renúncias ao direito assim como da confissão irretratável da dívida. Para tanto, cada
caso deve ser avaliado individualmente, a fim de que se verifique a natureza jurídica do débito
confessado, por meio de consultoria especializada.
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